
 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2026 

 
PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE RENASCENÇA/PR, inscrito no CNPJ sob n.º 76.205.681/0001-96, sediado à 
Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Renascença-PR, através do Agente de Contratação, designada 
pela Portaria n.º 049/2026, devidamente autorizada pela Senhora Prefeita Municipal, FABIELI 
MANFREDI, e em conformidade com a Lei Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021 e Decreto 
Municipal nº 2442/2024 e demais legislações aplicáveis, que instituem este chamamento, TORNA 
PÚBLICO a realização de Chamamento Público na forma de CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE 
RENASCENÇA -PR, conforme Termo de Referência - ANEXO I. 
 
1. EMBASAMENTO LEGAL 
O presente edital está embasado no art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, 
e no Decreto Municipal nº 2442/2024, de 19 de abril de 2024. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. O presente edital tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE 
RENASCENÇA -PR, conforme Termo de Referência - ANEXO I e seus anexos. 
2.2. O presente processo administrativo de chamamento público tem por objetivo a fixação de 
normas e regras prévias para posterior credenciamento com a finalidade de contratação de pessoas 
jurídicas para prestação de serviços na área de saúde do Município de Renascença/Paraná, visando 
o atendimento da população junto à unidade da rede pública de saúde. 
2.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital. 
2.4. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como 
o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 
interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, 
se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 
2.5. O critério de seleção definido para este Edital está previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 
Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas, e o critério 



de distribuição de demanda adotado para este Edital será a convocação dos credenciados por ordem 
de inscrição/protocolo, sendo: 
 2.5.1. Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos 
no edital forem apresentados na sua completude e regularidade. 
2.6. A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no 
Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 
2.7. A vigência do Edital de Credenciamento Público Nº 001/2026 será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado mediante a necessidade da Secretaria solicitante. 
2.8. Os contratos de prestação de serviços decorrentes do Credenciamento serão formalizados com 
o prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado com base nas hipóteses do artigo 
106 da Lei 14.133 de 2021. 
2.9. Incumbirá ao Credenciante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, no prazo previsto na Lei 14.133/21. 
 
3. DO ACESSO 
3.1 O acesso ao credenciamento é livre para todas as pessoas jurídicas prestadoras dos serviços 
na área de saúde, do ramo pertinente ao objeto deste chamamento público, a partir da data de 
publicação deste edital e, ainda, a qualquer tempo pelo período de 12 (doze) meses, visando o 
cadastramento permanente de interessados para realização de Plantões médicos. 
 
 
4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 
 4.1. Os interessados deverão protocolar o envelope com o requerimento de participação no 
Credenciamento juntamente com toda a documentação de habilitação e anexos a partir da 
publicação deste Edital, diretamente no Departamento de Licitações do Município de 
Renascença/PR, situada na Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Renascença/Paraná, CEP 85.610-
005. Em horário de expediente do órgão, das 07h30min, às 11h30min, ou das 13h00min às 
17h00min. 
4.2. Serão realizados os recebimentos e protocolos dos envelopes somente em horário de 
funcionamento do órgão. 
4.3. Não serão considerados envelopes entregues e protocolados em outras Secretarias e/ou 
Departamentos.  
4.4. A análise da documentação será realizada pelos membros da Comissão de Contratação e pelo 
Agente de Contratação, nomeados através da Portaria nº 049/2026, em conformidade com os 
parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital. 
4.5. A documentação exigida nesse Edital deverá vir em 01 (um) único envelope fechado, contendo 
em sua parte frontal externa os seguintes dizeres: 
 



A)  PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

      CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 

      ENVELOPE A - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

ADESÃO 

      PROPONENTE: _____________(NOME DA EMPRESA) 

 CNPJ: __________________________________________________________ 

 ENDEREÇO: ____________________________________________________ 

 
5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos. 
5.2. Os interessados arcarão com todos os custos decorrentes da apresentação de sua 
documentação, sendo que o Município de Renascença não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do presente procedimento. 
5.3. A participação no credenciamento implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 
deste Edital e seus Anexos e legislação aplicável. 
5.4. Os interessados que não se credenciarem ou não entregarem a documentação exigida e 
aprovada não poderão prestar os serviços objeto deste credenciamento. 
5.5. A consulta aos cadastros na fase de habilitação constitui verificação da própria condição de 
participação na licitação, nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 (Plenário- TCU). 
5.6. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo as empresas interessadas que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

5.2.1. Declaradas inidôneas para licitar e contratar junto a qualquer órgão ou entidade da 
Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, tendo por 
fundamento o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 156, IV, da Lei nº 14.133/2021; 
5.2.2. Impedidas de licitar e contratar com o Município de Renascença, nos termos do art. 7º 
da Lei 10.520/2002 ou do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021; 
5.2.3. Que tenham como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) da Administração Municipal 
contratante, ou que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Município contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, nos termos do art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021. 



5.4. A existência ou não de sanção que impeça a participação no chamamento ou a futura 
contratação será verificada pela Comissão de Contratação e Credenciamento na data da abertura 
dos envelopes e mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021; 
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e  
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep). 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa participante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. 
5.6. Constatada a existência de sanção ou ocorrência impeditiva indireta, a empresa participante 
será considerada inabilitada por falta de condição de participação. 
5.7. A inabilitação em decorrência do que trata o item 5.6 configurará infração pela empresa 
participante prevista no inciso X (comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza) do art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e acarretará na responsabilização administrativa 
mediante processo pertinente. 
 
6. DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Para se habilitar ao credenciamento, a pessoa jurídica interessada deverá apresentar sua 
proposta em papel timbrado do proponente, digitada, de forma legível, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da entidade, devendo conter 
(Modelo Anexo II): 
 
a) CNPJ, a razão ou denominação social, endereço, telefones e “e-mail” utilizados; 
b) O prazo de validade da proposta, que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da entrega da documentação, podendo oferecer prazo superior. 
6.1.1. O preço referido no objeto é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra 
especializada, leis sociais e trabalhistas, administração, lucros. 
6.2. Declarar total concordância com as condições estabelecidas neste edital, inclusive com os 
valores e instruções constantes em Edital. 
6.2.1. Conter relação do profissional, constando o número e registro do mesmo no conselho de 
classe regional respectivo e na especialidade (quando for o caso). 
6.2.2. Indicar o Banco, número da Agência e conta corrente para crédito dos pagamentos em nome 
da empresa credenciada, não sendo admitida a indicação de conta diversa em nome de pessoa física 
ou qualquer outro titular que não seja a empresa credenciada. 
6.2.3. Ser datada e assinada pelo representante legal. 



6.2.4. A proposta apresentada de forma incompleta, rasurada ou em desacordo com o estabelecido 
neste Edital será considerada inabilitada, podendo o interessado apresentar novo requerimento 
livre das causas que ensejaram sua inabilitação. 
 
7. DOS DOCUMENTOS 
 
7.1. Para habilitação a pessoa jurídica interessada deverá apresentar os documentos relacionados 
no item 9 do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
7.2. A verificação pelo Agente de Contratação e equipe de apoio, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação. 
7.3. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação. 
 
8. DA IMPUGNAÇÃO E DA INTENÇÃO DE RECORRER 
 
8.1. As impugnações aos termos do presente edital deverão obedecer aos critérios do artigo 16 e 
artigo 17 do Decreto federal nº 11.878/2024: 
 

Art. 16. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento 

por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

§ 1º A comissão de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à 

impugnação no prazo de três dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

§ 2º Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no 

PNCP. 

§ 3º A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação 

será motivada nos autos. 

§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 

Compras.gov.br no prazo estabelecido no § 1º. 

Art. 17. Após a decisão da administração sobre a habilitação, o interessado poderá, 

conforme definido em edital, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão. 

§ 1º O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contado da 

data de publicação da decisão. 

§ 2º O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o 

ato ou a decisão no prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior. 

§ 3º A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias 

úteis, contado da data de recebimento dos autos. 



8.1.2. Os pedidos de impugnação e esclarecimentos deverão ser apresentados única e 
exclusivamente através do e-mail licitacao@renascenca.pr.gov.br, aos cuidados da Agente de 
Contratação Sra. Luciane Eloise Lubczyk. 
8.1.3. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no PNCP. 
 
9. PRAZO PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 
9.1. A primeira sessão pública para análise dos envelopes protocolados ocorrerá no dia 13 de abril 
de 2026, as 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Renascença. 
9.2. Após esta data, os documentos serão analisados na medida em que forem protocolados, em 
até 10 (dez) dias úteis, e, caso estejam de acordo com o edital, o interessado será credenciado junto 
ao MUNICÍPIO DE RENASCENÇA/PR, e após atender os requisitos deverá aguardar a 
convocação para assinatura do contrato, quando então estará apto a iniciar a respectiva 
prestação de serviço a depender das demandas. 
9.2. O requerimento/documentos de habilitação que forem apresentados de forma incompleta, 
rasurado ou em desacordo com o estabelecido neste Edital será considerado INAPTO. 
 
10. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS E CONTRATAÇÃO  
10.1.   O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 
no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no site oficial do 
Município de Renascença/PR e no PNCP, conforme preceitua o artigo 18 do decreto Federal nº 
11.878/2024. 
 
11. DA CONTRATAÇÃO 
11.1. As empresas que forem habilitadas ao credenciamento serão convocadas de acordo com a 
ordem de inscrição, para a formalização dos contratos, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, 
sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações. 
11.2. O habilitado e convocado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento. 
11.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração. 
11.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Portal Nacional de Compras 
Públicas – PNCP e podendo ser prorrogado nos termos do art. 106, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.5. São de inteira responsabilidade das empresas contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.  
11.6. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 
 



12. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
12.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

12.1.1.  Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 
resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.1.2.  A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 
celebrados que dele resultaram.  

12.2. O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando houver:  
Art. 23 do Decreto Federal nº 11.878/2024. 
I - pedido formalizado pelo credenciado; 
II - perda das condições de habilitação do credenciado; 
III - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 
inidoneidade superveniente ao credenciamento. 
§ 1º O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do caput não 
desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos 
e das responsabilidades deles recorrentes.  

 
13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  
 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 
13.1.2.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 
13.1.3.  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento; 
13.1.5. fraudar o credenciamento; 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 

13.2.1. advertência;  
13.2.2. multa; 



13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato. 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato. 

 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 
e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
13.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 



descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022.  
 
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.  
 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após a apresentação da documentação 
não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.  
14.2. Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das obrigações 
ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 
novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e 
podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 
14.3. A contratação, objeto deste procedimento, não estabelece qualquer vínculo de natureza 
empregatícia ou de responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou 
demais pessoas designadas pela Contratada para a execução do objeto contratual, sendo a 
Contratada a única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de 
trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 
trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 



14.4. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou 
indireta, ao Município, seu patrimônio, seus servidores, pacientes ou terceiros, produzidos em 
decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao 
Município o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou 
prejuízos. 
14.5. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva propriedade 
do Município, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer 
fim, senão com a prévia e expressa autorização do Município, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação. 
14.6. A contratação será formalizada através de contratação direta por inexigibilidade conforme 
previsto no inciso IV do caput.do art. 74 da lei nº 14.133 de 2021. 
14.7. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, tomar as 
providências a seguir discriminadas, sem que caiba aos interessados qualquer tipo de reclamação 
ou indenização. 
14.8. Fica assegurado ao Município alterar as condições deste edital, nos termos da legislação 
vigente comunicando sobre as modificações ocorridas. 
14.9. O recebimento dos documentos para o credenciamento não gerará para os 
CREDENCIADOS qualquer direito de contratação, objetivando somente o cadastramento para 
prestação de futuros serviços, sob demanda da secretaria. 
14.10. O credenciamento tem caráter precário, podendo a qualquer momento ser 
revogado/encerrado, seja por interesse da Administração. 
 
15. DO COMBATE A FRAUDE E A CORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar 
ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 



16.1. As alterações de endereço, telefone ou e-mail, ou ainda a solicitação de informações sobre 
este Credenciamento deverá ser comunicada e encaminhada ao e-mail 
licitacao@renascenca.pr.gov.br. 
16.2. As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste edital, bem como quaisquer outras 
informações, deverão ser solicitadas a Agente de Contratação, no endereço acima descrito. 
16.3. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do presente procedimento, no prazo legal, mediante requerimento por escrito, que 
deverá ser protocolado juntamente com as razões, no setor de protocolo desta Prefeitura Municipal, 
cujo endereço resta informado acima. 
16.4. A impugnação deverá ser instruída com documentos necessários para a perfeita identificação 
do impugnante, bem como a verificação da capacidade de representação do signatário. 
16.5. Decairá o direito de impugnar o edital aquele que não o fizer no prazo legal. 
16.6. A resposta à impugnação ao edital estará disponível aos consulentes e interessados, via e- 
mail e passarão a integrar o edital. 
16.7. Obedecidas às condições previstas no contrato, o CREDENCIADO poderá, a qualquer 
tempo, pedir desligamento. 
16.8. A Secretaria Municipal de Saúde poderá, obedecidas as condições previstas no contrato e no 
seu interesse, descredenciar as instituições ou profissionais que não apresentarem demanda de 
atendimento. 
16.9. A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e 
irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, 
bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 
16.10. Nenhuma indenização será devida aos credenciados pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos ao presente credenciamento.  
 
17. FAZEM PARTE DESTE EDITAL 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE ADESÃO 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

 

Renascença, 05 de março de 2026. 

 

 

FABIELI MANFREDI 

Prefeita Municipal 



 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA CONTRATAÇÃO 
 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDIMENTO NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE RENASCENÇA -PR, conforme quantidade já estimada e 
justificada no Estudo Técnico Preliminar. 

LOTE ITEM CAT/MAT DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR  
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 1 5916 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE PLANTÃO NO 
CENTRO DE SAÚDE DE 
RENASCENÇA DE 
SEGUNDA A SEXTA FEIRA 
DAS 07H30M ÀS 11H30M. 
PLANTÃO 04 HORAS. 

UND 85 558,39 47.463,15 

1 2 5916 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE PLANTÃO NO 
CENTRO DE SAÚDE DE 
RENASCENÇA DE 
SEGUNDA A SEXTA FEIRA 
DAS 13H ÀS 17H, 
PLANTÃO 04 HORAS. 

UND 85 558,39 47.463,15 

1 3 5916 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE PLANTÃO NO 
CENTRO DE SAÚDE DE 
RENASCENÇA DE 
SEGUNDA A SEXTA FEIRA 
DAS 07H ÀS 13H. 
PLANTÃO 06 HORAS. 

UND 85 840,86 71.473,10 

1 4 5916 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE PLANTÃO NO 
CENTRO DE SAÚDE DE 
RENASCENÇA DE 

UND 85 840,86 71.473,10 



SEGUNDA A SEXTA FEIRA 
DAS 13H ÀS 19H. 
PLANTÃO 06 HORAS. 

1 5 5916 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE PLANTÃO NO 
CENTRO DE SAÚDE DE 
RENASCENÇA EM DIAS 
DIFERENCIADOS, SENDO 
ELES: • CARNAVAL; • 
PÁSCOA; • 24 DE 
DEZEMBRO, VÉSPERA DE 
NATAL; • 25 DE 
DEZEMBRO, NATAL; • 31 
DE DEZEMBRO, VÉSPERA 
DE PRIMEIRO DE ANO; • 
01 DE JANEIRO, 
CONFRATERNIZAÇÃO 
UNIVERSAL. 

UND 6 2.477,10 14.862,60 

1 6 5916 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE PLANTÃO 
DE 12 HORAS NO CENTRO 
DE SAÚDE DE 
RENASCENÇA EM FINAIS 
DE SEMANA/FERIADOS/ 
PONTOS FACULTATIVOS. 

UND 118 1.742,84 205.655,12 

1 7 5916 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE PLANTÃO NO 
CENTRO DE SAÚDE DE 
RENASCENÇA DE 
SEGUNDA A SEXTAFEIRA 
DAS 19H A 01H DA 
MANHÃ. PLANTÃO 06 
HORAS. 

UND 240 850,86 204.206,40 

 
Valor total da contratação: R$ 662.596,62 (seiscentos e sessenta e dois mil, quinhentos e noventa 
e seis reais e  sessenta e dois centavos) 

 
1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 
1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
Instrumento Contratual, podendo ser prorrogado caso necessário e conforme Lei 14.133/2021; 



1.4 A minuta do Instrumento Contratual oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1.1 A necessidade atual da Secretaria Municipal de Saúde de Renascença é garantir o acesso a saúde de 
seus munícipes, para que isso seja possível é necessário avaliar diversos fatores, e estudar diferentes meio 
e formas de atingir esse objetivo e sanar essa demanda existente. 

2.1.2 Diante da necessidade de profissionais para atender a demanda da Secretaria de Saúde, entendeu-se 
necessário a contratação de empresas para prestação de serviços médicos de plantão, para suprir a demanda. 
Atualmente a Secretaria de Saúde possui em seu quadro funcional 8 (oito) profissionais médicos, 
distribuídos da seguinte forma:  1 (um) pediatra; 1 (um) ginecologista/obstetra e 6 (seis) clínicos gerais, 
sendo que 3 (três) destes atendes as demandas da Estratégia Saúde da Família – ESF e 2 (dois) a livre 
demanda no Pronto Atendimento e 01(um) suporte.  

2.1.3 No que tange aos itens solicitados, vale ressalvar que os plantões solicitados nos itens 01 e 02, a 
Secretaria de Saúde não pode em hipótese alguma ficar desassistida, pelo fato de que a demanda é sempre 
de forma emergencial, nunca sendo programada, justificando assim a  contratação de serviço terceirizados, 
a solicitação visa suprir a falta dos profissionais efetivos da Unidade de Saúde, ou seja, quando esses vierem 
a se ausentar, seja por férias ou atestado para algum tipo de tratamento, tendo em vista que não é possível 
parar a demanda de atendimento quando esses profissionais vierem a faltar, desta forma, o serviço 
terceirizado consegue dispor profissional para suprir a demanda.   
2.1.4 Outrossim, os regimes de plantões são supridos pelos profissionais terceirizados, uma vez que se 
entende como mais viável para a administração pública, visto que esse serviço já vem sendo praticado há 
anos, ou seja, não serão profissionais efetivos, esses somente supriram a falta de um profissional efetivo, 
lotado devidamente nessa secretaria. 
2.1.5 O atendimento até 1 (uma) hora da manhã durante os dias da semana e aos finais e semana até as 20h 
(vinte horas), visa atender a demanda levantadas pela população, pois a Unidade de Saúde é devidamente 
equipada, contando com profissionais de enfermagem e técnicos capacitados, porém é de suma importância 
a presença de um médico devidamente registrado junto ao conselho da classe,  para atender aos munícipes 
de forma eficiente e qualificada, muitas vezes não sendo necessário o deslocamento até a Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA, localizada no município de Francisco Beltrão – PR, pois a demanda é suprida dentro 
da própria unidade. 
 

2.2. JUSTIFICATIVA DO LEVANTAMENTO DAS QUANTIDADES 

2.2.1. A estimativa de quantidade dos dois primeiros itens foi baseada no terceiro item (plantões em horário 
noturno). Considerando que esses plantões ocorrerão de forma eventual e não rotineira, optou-se por estimar 
quantitativo correspondente a aproximadamente 30% do total do plantão noturno, ou seja, aplicou-se 
redução de 70% sobre o número total estimado para o referido item. 

1. Cálculo – Plantões em dias úteis (fevereiro/2026 a fevereiro/2027) 



O período compreendido entre fevereiro de 2026 e fevereiro de 2027 possui aproximadamente 250 dias 
úteis. Contudo, considerando a existência de pontos facultativos e feriados municipais específicos (como 
data comemorativa da Padroeira do Município e aniversário da cidade), que impactam diretamente no 
funcionamento regular da Administração Pública, optou-se por adotar cálculo estimativo mais conservador. 

Para fins de planejamento, utilizou-se o seguinte critério: 

 5 dias por semana 
 4 semanas por mês 
 Total: 5 × 4 = 20 dias por mês 
 20 dias × 12 meses = 240 plantões anuais (aproximadamente) 

Assim, fixou-se o quantitativo estimado de 240 plantões em dias úteis. 

2. Cálculo – Plantões em finais de semana e feriados 

Para fins de estimativa de plantões em sábados, domingos e feriados, utilizou-se o seguinte critério: 

 8 dias por mês (considerando sábados e domingos) 
 8 × 12 meses = 96 dias por ano 

Acrescenta-se ainda a estimativa de aproximadamente 22 dias anuais correspondentes a feriados e pontos 
facultativos. 

 96 dias (finais de semana) 
            22 dias (feriados/pontos facultativos) 

 Total estimado: 118 dias por ano 
  

3. Item específico para datas críticas 

Conforme descrito no tópico II deste documento, há determinados períodos do ano em que se verifica maior 
dificuldade na contratação de profissionais para cobertura de plantões. Em razão dessa particularidade, 
optou-se pela criação de item específico destinado ao atendimento dessas datas consideradas críticas para 
a Secretaria de Saúde. 

4. Critério de cálculo 

Para fins de padronização e maior clareza metodológica, adotou-se como referência o mês comercial de 30 
dias, por se tratar de critério prático, amplamente utilizado para estimativas administrativas, garantindo 
melhor compreensão e organização dos cálculos apresentados. 

 

2.3. JUSTIFICATIVA DE VALOR 

2.3.1. O valor para base deste processo licitatório foi baseado: 

A pesquisa de preços foi realizada em estrita observância aos critérios estabelecidos pelo Decreto Municipal 
nº 2.182 de 30 de julho de 2021, garantindo transparência, economicidade e adequação aos parâmetros 
legais vigentes. 

2.3.2 Os valores estimados foram obtidos mediante solicitação formal de orçamentos junto a empresas que 
atuam na região e que efetivamente prestam os serviços objeto da contratação. Tal procedimento assegura 
que os preços coletados reflitam a realidade econômica local, considerando as particularidades do mercado 



regional, os custos operacionais praticados na área geográfica do município e a disponibilidade de mão de 
obra especializada. 

2.3.2 Há também contrato da Prefeitura Municipal de Marmeleiro, do ano anterior para ser comparado 
sobre mesma forma de contratação, de alguns horários. 

2.3.3 Destaca-se, ainda, que o município possui horário diferenciado de plantão, de segunda a sexta-feira, 
das 19h às 01h, conforme especificado na Tabela de Solicitação de Orçamento, dificultando encontrar 
orçamento.  

2.3.4 Para complementar a análise e conferir maior segurança à estimativa de preços, foi utilizado também 
como parâmetro comparativo um contrato vigente do próprio município, relativo ao mesmo objeto ou 
similar, permitindo aferir a compatibilidade dos valores praticados com a média de mercado e com a 
realidade administrativa local. 

2.3.5 Dessa forma, conclui-se que os valores estimados encontram-se compatíveis com os praticados na 
região, atendendo aos princípios da razoabilidade, economicidade e interesse público. 

2.3.6. Os orçamentos de cada item estão anexados ao processo. 

 
2.4. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO  

2.4.1 O processo pode ser parcelado, uma vez que o parcelamento não irá afetar a entrega do serviço. 

 

3 CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ MODALIDADE DE LICITAÇÃO/ SISTEMA DE 
LICITAÇÃO 

 
3.1. Identificada a necessidade de aquisição de Serviço de plantonistas dentro da Unidade Básica 
de Saúde, o procedimento adotado é o Chamamento Público para Credenciamento de empresa. 
3.2. Justifica-se a escolha pelo Credenciamento, uma vez que a modalidade se entende como a 
mais vantajosa para a administração na contratação de médicos, já que essa permite que uma 
variedade de profissionais se qualifique para fornecer os serviços desejados, considerando a 
inviabilidade ou ineficácia de selecionar um único fornecedor por meio de disputa, de modo a 
atender adequadamente ao interesse público. 
3.3. Ressalva-se também que não há entidades filantrópicas e sem fins lucrativos, conforme 
preconiza o art. 199, §1º da CF, que prestem tais serviços, para complementar o sistema único de 
saúde. 
 
4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 
 
4.1 Após a realização do levantamento de mercado, constatou-se que o modelo de Credenciamento 
tem se mostrado eficiente e vantajoso para a administração pública, especialmente na contratação 
de serviços médicos de plantão, por possibilitar maior competitividade, ampliação da oferta de 
profissionais e garantia de continuidade dos atendimentos. 



4.2 Considerando a necessidade permanente da Secretaria de Saúde em assegurar cobertura 
adequada de plantões médicos, bem como a natureza contínua e essencial desses serviços, verifica-
se que o procedimento mais adequado para suprir a demanda é o Credenciamento, a ser realizado 
por meio de Chamamento público. 

4.3 Tal modalidade permite a contratação de todos os interessados que atendam aos requisitos 
estabelecidos no edital, garantindo isonomia, transparência, eficiência e maior flexibilidade na 
gestão das escalas de plantão, assegurando, assim, a regularidade e a qualidade dos serviços 
prestados à população. 

4.4 O ciclo de vida do objeto compreende as seguintes etapas: 
a) Planejamento da contratação: 
Levantamento da demanda assistencial do município, considerando o quantitativo populacional, 
perfil epidemiológico local e a inexistência de outras unidades hospitalares no território 
municipal. 
b) Seleção e credenciamento: 
Análise da documentação de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica da 
pessoa jurídica interessada, garantindo que o profissional indicado possua registro regular no 
Conselho de Classe competente. 
c) Execução dos serviços: 
Prestação contínua dos atendimentos médicos na Unidade Básica de Saúde, em conformidade 
com protocolos clínicos, diretrizes do SUS e normas municipais, garantindo qualidade, 
resolutividade e humanização do atendimento. 
d) Fiscalização e monitoramento: 
Acompanhamento pela Secretaria Municipal de Saúde quanto ao cumprimento da carga horária, 
qualidade dos atendimentos, produtividade e observância das normas técnicas e administrativas. 
e) Encerramento contratual: 
Avaliação final dos serviços prestados, verificação do cumprimento das obrigações contratuais e 
adoção das providências administrativas cabíveis. 
 
4.5 Diante da realidade de Renascença, município de pequeno porte e com população dependente 
exclusivamente da rede pública local para atendimentos básicos, a ausência de profissionais 
médicos compromete diretamente o acesso à saúde, podendo gerar agravamento de quadros 
clínicos, aumento de internações e sobrecarga de serviços regionais. 
4.6 Assim, o credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos representa 
solução adequada, eficiente e necessária para garantir a continuidade da assistência à saúde, 
assegurando atendimento diário, resolutivo e essencial à população do município. 
 
5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
 



5.1. Há inúmeros requisitos para ser cumpridos e os mesmos são divididos de duas formas, 
primeiro será apresentado os requisitos destinados a empresa prestadora do serviço, posterior será 
descrito os requisitos referentes a documentação que a empresa terá que comprovar no processo. 

Requisitos a serem realizados: 

5.2 Prestar assistência aos pacientes nas intercorrências durante seu período de trabalho: 
5.2.1 Observar e executar as rotinas de trabalho; 
5.2.2 Referenciar o paciente a Unidade Básica de saúde, depois de avaliar e considerar a 
necessidade do seguimento na atenção primária; 
5.2.3 Atender as diversas condições que necessitam de avaliação rápida; 
5.2.4 Referenciar o paciente sempre que necessário; 
5.2.5 A prestação de serviço, poderá ser realizada sempre que necessário, sendo agendada 
previamente a escala de trabalho; 
5.2.6 Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais médicos 
cadastrados no Conselho Regional de Medicina – CRM – visto que é um requisito fundamental 
para a participação do profissional no presente certame; 
5.2.7 Registrar o atendimento realizado no prontuário médico disponível pelo sistema municipal; 
5.2.8 Responsabilizar-se pela indenização de danos causados ao paciente, decorrente e ação ou 
omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, ficando assegurado o direito de 
regresso; 
5.2.9 O CONTRATADO deverá cumprir a carga horaria de plantão credenciado e previamente 
acordado, evitando atrasos, para não prejudicar os usuários do SUS; 
5.2.10 O CONTRATADO deverá possuir sigilo ético em seu trabalho; 
5.2.11 O CONTRATADO tem o dever de atender a todos os pacientes que adentrarem ao Centro 
de Saúde Lourdes Terezinha Zanini e necessitarem de atendimento independente da classificação 
de risco em horários estabelecidos de plantão e forem previamente acolhidos pela Equipe de 
Enfermagem; 
5.2.12 O CONTRATADO tem a obrigação de contra referenciar o paciente sempre que achar 
conveniente, encaminhando-o para atendimento da Estratégia da Saúde da Família – ESF; 
5.2.13 A contra referência dos pacientes pode ser feito em material especifico ou a mão, onde deve 
ser assinada e carimbada pelo profissional Médico; 
5.2.14 Em caso de pacientes de outros municípios: Situação de urgência e Emergência: 
Atendimento imediato, referenciado se necessário para outro ponto de atenção. Paciente de outro 
município sem risco de vida em sua classificação de risco: Conforme Portaria N° 2436 de 
21/09/2027-PNAB, deve ser acolhido pela Equipe de Enfermagem, atendido pelo profissional 
Médico sempre que necessário, e referenciado e orientado a dar seguimento a cidade de origem; 
5.2.15Atender os pacientes com dignidade, respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços e cumprindo com as diretrizes da Política Nacional 
de Humanização - PNH; 



5.2.16 Manter em regularidade suas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
parafiscais, bem como sua situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, 
cabendo-lhe apresentar ao órgão ou entidade contratante, sempre que estes julgarem necessário, as 
comprovações dessa regularidade. 
 

Requisitos Legais:  Conforme detalhado no Item 09 deste Termo de Referência - Forma e Critério 
de Seleção do Fornecedor 
 
 
6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Condições de execução: 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
6.1.1 O serviço será executado na Unidade Básica de Saúde, situada do Endereço: Rua Nereu 
Ramos, 820, centro, Renascença/PR; 
6.1.2 A prestação de serviço, poderá ser realizada sempre que necessário, sendo agendada 
previamente a escala de trabalho; 
6.1.3 Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais médico 
cadastrados no Conselho Regional de Medicina – CRM – visto que é um requisito fundamental 
para a participação do profissional no presente certame; 
6.1.4 A administração pública mensalmente realizará o pagamento dos plantões ora realizados no 
período; 
6.1.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
6.1.6 Quanto aos horários de plantões, serão praticados os horários que estão descritos no primeiro 
tópico deste Termo; 
6.1.7 A execução do serviço será em forma de rodizio para assim otimizar os profissionais 
credenciados e oportunizar a todos. 
 
7 MODELO DE GESTÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

7.1 O Contrato/Ata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avançadas e as normas da Lei nº 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial; 
7.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizados por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
7.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devem 
ser cumpridas de imediato; 
7.4 A execução do Contrato/Ata de registro de preços deverá ser acompanhada pelo fiscal designado para 
tal, ou pelo respectivo substituto; 



7.5 O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
7.6 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento de contrato todas as concorrências relacionadas à 
execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
7.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato/ata de registro de preço, determinando prazo para a correção; 
7.8 O fiscal informará ao gestor do contrato/ata de registro de preço, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
7.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
7.10 O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
7.11 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
7.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução 
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar 
a sua competência. 
7.13 O gestor com contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequação do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração, e será de sua responsabilidade: 
7.14 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento; 
7.15  Analisar a documentação que anteceda o pagamento; 
7.16  Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
7.17  Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
7.18  Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
7.19 Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objetivo contratado; 
7.20  Decidir provisoriamente a suspensão da realização de serviços; 
7.21 Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato; 
7.22 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução 
do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 
7.23 Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” no inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 
2021, com as informações obtidas durante a execução contratual; 
7.24 Coordenar a atualização continua do relatório de risco durante a gestão do contrato, com apoio do 
fiscal; 
7.25 Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado; 



7.26 Tomar providencias para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 
8 DO PAGAMENTO 
 
8.1 O pagamento será efetuado exclusivamente através de transferência eletrônica para a conta 

bancaria da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da Nota Fiscal, conforme quantidade de plantões realizados; 

 
8.2 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a IN RFB nº 1.234/20212 ou a que vier a 
substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 2362 de 21 de julho de 2023. 
 
8.3 A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome de: 

 
 

MUNICIPIO DE RENASCENÇA 
CNPJ nº 76.205.681/0001-96 
Rua Getúlio Vargas, nº 901 

Renascença – PR 
CEP: 85.610-000 

 
8.4 Após emissão da Nota Fiscal eletrônica a empresa deverá passar cópia da mesma na data de 
emissão no seguinte endereço eletrônico: administrativosaude2@renascenca.pr.gov.br; 
8.5 A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e do 
Contrato; 
8.6 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas devidamente validas 
para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 
 
9 FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Exigências de habilitação 
 
9.1 O envelope A, contendo respectivamente a documentação para habilitação e a proposta de 
adesão, deverão ser entregues e protocolados junto ao Departamento de Licitações e Contratos 
devidamente fechados, constando na face os seguintes dizeres: 

A)  PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

      CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 



      ENVELOPE A - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

ADESÃO 

      PROPONENTE: _____________(NOME DA EMPRESA) 

 CNPJ: __________________________________________________________ 

 ENDEREÇO: ____________________________________________________ 

 
9.2 Deverão estar inseridos no invólucro “A”, devidamente fechado e inviolado, os documentos 
abaixo relacionados, em uma via, ordenado em um volume distinto. As folhas deverão, 
preferencialmente, ser do tamanho A4 e a de rosto deverá conter a mesma indicação do 
INVÓLUCRO “A”.: 
 
9.3. Requerimento para credenciamento, conforme modelo Anexo II; 
 
Habilitação jurídica 
9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a carga da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
9.5. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social do Registro Púbico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
9.8. Participação De Empresas Reunidas Em Consórcio: Não será permitida a participação de 
empresas sob o regime de consórcio, obedecidas às condições dispostas no art. 15 da Lei 
14.133/2021 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.9. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal; 
9.10. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao 
domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.10.1. Quando o objeto da licitação se trata de Serviços deverá ser apresentado a Certidão 
ISS junto ao município; quando se trata de Fornecimento de materiais deverá ser 
apresentada a Certidão ICMS junto ao Estado; 



9.11. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.12. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;  
9.13.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados 
com o objeto licitado; 
9.14. Certidão de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS); 
9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado de prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Documentação quanto a Qualificação econômico-financeira 
9.17. Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior 
a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública. 
 
Documentação relativa à Qualificação técnica dos profissionais 
9.18. Declaração de Inscrição emitido pelo Conselho Regional de Medicina do Paraná – CRM 
do (s) profissional (is) que prestará (ão) os serviços; 
9.19. Declaração de conduta, emitida pelo Conselho Regional de Medicina – CRM; 
9.20. Cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original do Diploma de Graduação 
ou Certificado de conclusão de curso e respectiva revalidação, quando couber, do (s) profissional 
(is) que prestará (ão) os serviços; 
9.21. Comprovação de vínculo dos profissionais que prestarão serviços, para todos os 
profissionais que não fazem parte do quadro societário da empresa, através da apresentação de 
cópias de Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços, Originais ou autenticados. 
 
Declarações 
 
9.22. Declaração Unificada (Modelo Anexo IV).  

9.23. Declaração da LGPD (Modelo Anexo V).  
 
10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1 Regular e auditar as ações desenvolvidas pela CONTRATADA; 



10.2  Programar a agenda mensal para a CONTRATADA; 
10.3  Regular a inclusão do profissional no Sistema Nacional de Cadastro dos Estabelecimentos de 
Saúde (SCNES); 
10.4  Fiscalizar a execução do Contrato, bem como observar o critério de prévio empenho para efetuar 
os pagamentos, mediante apresentação de faturas mensais. O departamento Administrativo encaminhará o 
empenho ao prestador de serviços, que emitirá nota fiscal da prestação dos serviços realizados; 
10.5  Alimentar os sistemas oficiais do Ministério da Saúde para o processamento do faturamento 
mensal e pagamento dos serviços (SIA ambulatorial) ao profissional credenciado; 
10.6 Pagar o prestador de serviços mediante a produção mensal apresentada. 
10.7 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas na execução do serviço fornecido, para que seja corrigido; 
10.8 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.9 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do serviço, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.10 A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, em como por qualquer 
dano causada a terceiros em decorrência da CONTRATADA, de seus empregados, prestadores ou 
subordinados. 

 
11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 Registrar o atendimento realizado no prontuário médico disponível pelo sistema municipal; 
11.2 Responsabilizar-se pela indenização de danos causados ao paciente, decorrente e ação ou 
omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, ficando assegurado o direito de 
regresso; 
11.3 O CONTRATADO deverá cumprir a carga horaria de plantão credenciado e previamente 
acordado, evitando atrasos, para não prejudicar os usuários do SUS; 
11.4 O CONTRATADO deverá possui sigilo ético em seu trabalho; 
11.5 O CONTRATADO tem o dever de atender a todos os pacientes que adentrarem ao Centro de 
Saúde Lourdes Terezinha Zanini e NECESSITAREM DE atendimento INDEPENDENTE DA 
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO em horários estabelecidos de plantão e forem previamente 
acolhidos pela Equipe de Enfermagem; 
11.6 O CONTRATADO tem a obrigação de contra referenciar o paciente sempre que achar 
conveniente, encaminhando-o para atendimento da Estratégia da Saúde da Família – ESF; 
11.7 A contra referência dos pacientes pode ser feito em material especifico ou a mão, onde deve 
ser assinada e carimbada pelo profissional Médico; 
11.8 Em caso de pacientes de outros municípios: Situação de urgência e Emergência: Atendimento 
imediato, referenciado se necessário para outro ponto de atenção. Paciente de outro município sem 
risco de vida em sua classificação de risco: Conforme Portaria N° 2436 de 21/09/2027 deve ser 
acolhido pela Equipe de Enfermagem, atendido pelo profissional Médico sempre que necessário, 
e referenciado e orientado a dar seguimento a cidade de origem; 



11.9 Atender os pacientes com dignidade, respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços e cumprindo com as diretrizes da Política Nacional 
de Humanização - PNH; 
11.10 Manter em regularidade suas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
parafiscais, bem como sua situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, 
cabendo-lhe apresentar ao órgão ou entidade contratante, sempre que estes julgarem necessário, as 
comprovações dessa regularidade; 
11.11 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.12Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 
11.13 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
11.14 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
11.16 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
11.17 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
11.18 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
11.19 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
11.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 



11.21 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de referência ou 
instrumento congênere. 
11.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
11.23 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
11.24 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
11.25 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na 
Lei 14.133/21; 
11.26 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Indicar preposto 
para representa-la durante a execução do contrato;  
11.27 É de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas relativas até o local de execução 
dos serviços, bem como alimentação ou hospedagem caso seja necessário. 
 
12 ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 
 
12.1 A estimativa do valor de contratação é de R$ 662.596,62, (seiscentos e sessenta e dois mil 
quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos). 
 
13 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na seguinte dotação orçamentária: 

PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 

08.001.10.301.0034.2.031.339039 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

0-Recursos Ordinários (Livres) 

08.001.10.302.0034.2.053.339039 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

494-Bloco de Custeio das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde 



08.001.10.301.0034.2.032.339039 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

303-Saude - Receitas Vinculadas 
(EC 29/00 - 15%) 

08.001.10.301.0034.2.032.339039 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

494-Bloco de Custeio das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde 

 
14. DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  
14.1 O Município e o fornecedor beneficiário se obrigam a observar fielmente as disposições da 
Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do 
presente ajuste.  
14.2 O fornecedor beneficiário declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais 
pelo MUNICÍPIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação.  
14.3 É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em decorrência 
da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob 
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
14.4 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da 
execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
presente ajuste.  
14.5 O fornecedor beneficiário fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em até 24 (vinte e 
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48, da Lei nº 13.709/2018 
(LGPD).  
14.6 Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados 
pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção 
III, Capítulo VI e o art. 52, da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
Renascença, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 



ANEXO II – REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

 
À Comissão de Credenciamento 
 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no Chamamento Público nº XX/2026 
instaurado pelo Município de Renascença/PR, que tem por objeto CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE 
RENASCENÇA -PR. 
 

NOME FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. MUN: 

INSC. EST: 

OPTANTE PELO SIMPLES:  SIM (    )  NÃO (    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE (S): 

BANCO DA LICITANTE: Nº DA AGÊNCIA: 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

 
A empresa vem requerer o CREDENCIAMENTO para prestação de serviços médicos referente 
aos seguintes plantões: 
 

ITEM QUANT. UN 
COD 
BR 

DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

     

 
 
Os serviços serão prestados pelos seguintes profissionais: 
 

NOME CRM CPF 
   
   

 



O proponente acima qualificado requer, através do presente documento, o seu 
CREDENCIAMENTO para a prestação de serviços conforme edital e regulamento publicado por 
este município, declarando, sob as penas da lei, que: 
 
 
1) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 
2) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será informado; 
3) Conhece os termos do Edital de Credenciamento, bem assim das informações e condições para 
o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 
4) Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 
5) Não se encontra suspenso, nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar 
com órgão ou entidades da Administração Pública; 
6) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 
7) Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com a 
experiência adequada à prestação dos serviços conforme exigido; 
8) Realizará todos os serviços a que se propõe. 
 

[Local], de xxxxxx de 2026. 
 

Atenciosamente, 
 
 

(Razão social, nome e assinatura do responsável legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
 

CONTRATO N.º XXX/2026 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: N.º XXX/2026 

 
O MUNICÍPIO DE RENASCENÇA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. 
.................., portador do RG nº .........................../PR e CPF sob nº ................................, Prefeito 
Municipal, considerando o resultado final do Processo de Licitação N.º XXX/2026 na 
modalidade de Inexigibilidade, Oriunda do processo de Chamamento Público/Credenciamento, 
na forma presencial, Processo Administrativo n.º XXX/2026, devidamente homologada, 
conforme consta no bojo do presente procedimento, de ora em diante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE e de outro lado a empresa ..........................., CNPJ/MF nº ...................., com 
sede à Rua..................... , Cidade de ....................., Estado do ......................., aqui denominada 
simplesmente de CONTRATADA, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo acima citado e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 2442/2024 e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de 
Licitação acima citado, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é .................., nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, sendo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

      
      

 
1.2. Fazem parte deste Termo de Contrato, independentemente de transcrição, todos os arquivos 
do Processo Administrativo n.º XX/2026, os quais poderão ser acessados na íntegra através do 
Portal de Transparência do Município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 
podendo ser prorrogado, nas hipóteses da Lei nº 14.133 de 2021. 
 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitia a 
negociação com o contratado. 



 
2.2.  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
6.1.O pagamento será efetuado exclusivamente através de transferência eletrônica para a conta bancaria da 
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota 
Fiscal, conforme quantidade de plantões realizados; 
6.2.  Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a IN RFB nº 1.234/20212 ou a que vier a substituí-la, nos 
termos do Decreto Municipal nº 2362 de 21 de julho de 2023. 
6.3.  A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome de: 
 

MUNICIPIO DE RENASCENÇA 

CNPJ nº 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, nº 901 

Renascença – PR 

CEP: 85.610-000 

6.4. Após emissão da Nota Fiscal eletrônica a empresa deverá passar cópia da mesma na data de emissão no 
seguinte endereço eletrônico: administrativosaude2@renascenca.pr.gov.br;  



6.5. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e do Contrato; 
6.6. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas devidamente validas para 
que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda 
a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
exigidas na licitação (regularidade fiscal). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1 Regular e auditar as ações desenvolvidas pela CONTRATADA; 
8.2  Programar a agenda mensal para a CONTRATADA; 
8.3  Regular a inclusão do profissional no Sistema Nacional de Cadastro dos Estabelecimentos 
de Saúde (SCNES); 
8.4  Fiscalizar a execução do Contrato, bem como observar o critério de prévio empenho para 
efetuar os pagamentos, mediante apresentação de faturas mensais. O departamento Administrativo 
encaminhará o empenho ao prestador de serviços, que emitirá nota fiscal da prestação dos serviços 
realizados; 
8.5  Alimentar os sistemas oficiais do Ministério da Saúde para o processamento do 
faturamento mensal e pagamento dos serviços (SIA ambulatorial) ao profissional credenciado; 
8.6 Pagar o prestador de serviços mediante a produção mensal apresentada. 
8.7 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas na execução do serviço fornecido, para que seja corrigido; 
8.8 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.9 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.10 A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
em como por qualquer dano causada a terceiros em decorrência da CONTRATADA, de seus 
empregados, prestadores ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1  Registrar o atendimento realizado no prontuário médico disponível pelo sistema municipal; 
9.2  Responsabilizar-se pela indenização de danos causados ao paciente, decorrente e ação ou omissão 
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, ficando assegurado o direito de regresso; 
9.3  O CONTRATADO deverá cumprir a carga horaria de plantão credenciado e previamente acordado, 
evitando atrasos, para não prejudicar os usuários do SUS; 
9.4 O CONTRATADO deverá possui sigilo ético em seu trabalho; 
9.5  O CONTRATADO tem o dever de atender a todos os pacientes que adentrarem ao Centro de Saúde 
Lourdes Terezinha Zanini e NECESSITAREM DE atendimento INDEPENDENTE DA CLASSIFICAÇÃO 



DE RISCO em horários estabelecidos de plantão e forem previamente acolhidos pela Equipe de 
Enfermagem; 
9.6  O CONTRATADO tem a obrigação de contra referenciar o paciente sempre que achar conveniente, 
encaminhando-o para atendimento da Estratégia da Saúde da Família – ESF; 
9.7  A contra referência dos pacientes pode ser feito em material especifico ou a mão, onde deve ser 
assinada e carimbada pelo profissional Médico; 
9.8  Em caso de pacientes de outros municípios: Situação de urgência e Emergência: Atendimento 
imediato, referenciado se necessário para outro ponto de atenção. Paciente de outro município sem risco de 
vida em sua classificação de risco: Conforme Portaria N° 2436 de 21/09/2027 deve ser acolhido pela Equipe 
de Enfermagem, atendido pelo profissional Médico sempre que necessário, e referenciado e orientado a dar 
seguimento a cidade de origem; 
9.9  Atender os pacientes com dignidade, respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação de serviços e cumprindo com as diretrizes da Política Nacional de Humanização - 
PNH; 
9.10  Manter em regularidade suas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
parafiscais, bem como sua situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, cabendo-lhe 
apresentar ao órgão ou entidade contratante, sempre que estes julgarem necessário, as comprovações dessa 
regularidade; 
9.11  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.12       Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 
9.13  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
9.14  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.15  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.16  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.17  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.18  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 



9.19  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.20  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.21  Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de referência ou instrumento congênere. 
9.22  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.23  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.24  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.25  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei 14.133/21; 
9.26  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Indicar preposto para representa-la 
durante a execução do contrato;  
9.27  É de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas relativas até o local de execução dos 
serviços, bem como alimentação ou hospedagem caso seja necessário. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos 
Equivalentes dela derivados;  
b) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos 
Equivalentes dela derivados que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos 
Equivalentes dela derivados;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar a Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalente ou não 
entregar a documentação exigida para sua celebração, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução da Ata de 
Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados;  



i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços e 
Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

I. Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 
Lei);  
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);  
IV. Multa: 
 

IV.A - Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  
IV. B - Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato ou instrumento equivalente, até o máximo de 20% (vinte por cento) pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
IV. C - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;  

10.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 



d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

11.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

11.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 



11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

 

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na dotação abaixo discriminada: 

... 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 
 
À Prefeitura Municipal de Renascença, Estado do Paraná 
 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara que: 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a 
partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 

 
3) Declaramos, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
4) Declaramos, para os fins do disposto no Art. 63 IV da Lei 14.133/2021, que a empresa cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 
  
5) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e 
CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 
 
6) DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 
 
(   ) MEI – Microempreendedor Individual 
(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006. 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006.   
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006.   
 
7) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
 



8) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
9) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
 

E-mail: 
Telefone: ( ) 

 
10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
11) Nomeamos e constituímos o senhor (a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, e todos os 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na 
Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 
.............................................................................., ........, .................... de 2026.  

Local e Data 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa  
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 
 
 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO V 

 
MODELO- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS (LGPD) 

 

Chamamento Público nº XXX/20XX 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede 

à [endereço completo], neste ato representada por seu(sua) [cargo do representante legal], [nome do 

representante legal], portador(a) da cédula de identidade nº [XXXXXXXX] e inscrito(a) no CPF sob o nº 

[XXX.XXX.XXX-XX], vem, respeitosamente, DECLARAR, para os devidos fins, nos termos da Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), que: 

1. Compromete-se a adotar todas as medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os 

dados pessoais a que tiver acesso, direta ou indiretamente, em decorrência da participação 

no presente certame licitatório e/ou da execução do contrato administrativo eventualmente 

firmado. 

2. Utilizará os dados pessoais exclusivamente para os fins que justificaram seu tratamento, nos 

termos dos artigos 7º e 11 da LGPD, vedado qualquer uso diverso ou incompatível com as 

finalidades informadas pela Administração. 

3. Compromete-se a não compartilhar, ceder, divulgar ou transferir dados pessoais a terceiros, 

exceto nas hipóteses expressamente autorizadas em lei ou por determinação judicial ou 

administrativa competente. 

4. Após encerrado o tratamento dos dados, nos termos do artigo 15 da LGPD, promoverá sua 

eliminação, ressalvadas as hipóteses legais de conservação previstas no artigo 16 da mesma lei, em 

especial quando necessário para cumprimento de obrigação legal ou regulatória, exercício regular 

de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral, ou para uso exclusivo do controlador, 

vedado seu acesso por terceiros. 

5. Declara possuir políticas e procedimentos internos de segurança da informação e proteção de 

dados, bem como garantir que seus colaboradores, prepostos e eventuais subcontratados sejam 

devidamente orientados e capacitados quanto ao cumprimento das disposições da LGPD. 

6. Reconhece que, como condição para participar deste procedimento licitatório e/ou para fins de 

contratação com a Administração Pública, dados pessoais de representantes, sócios, 



administradores e outros envolvidos poderão ser exigidos e tratados pela Administração, 

incluindo, mas não se limitando a: 

o Documentos de identificação (RG, CPF, CNH); 

o Dados constantes de contratos sociais, atos constitutivos ou alterações contratuais; 

o Endereços físicos e eletrônicos; 

o Informações sobre estado civil e relações de parentesco; 

o Informações de contato (número de telefone, e-mail); 

o Sanções administrativas eventualmente aplicadas; 

o Condenações por improbidade administrativa ou criminais, nos termos da lei. 

7. Está ciente de que os dados fornecidos serão objeto de tratamento pela Administração 

Pública, nos termos dos artigos 7º, inciso II, e 23 da LGPD, sendo tal tratamento considerado 

legítimo para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador, bem como para 

execução de políticas públicas e procedimentos administrativos. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração, assumindo integral responsabilidade pelo 

seu conteúdo, ciente das sanções legais cabíveis em caso de descumprimento. 

[Local], [Data]. 

 

[Nome e assinatura do representante legal] 

[Cargo na empresa] 

[CNPJ da empresa] 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


